
GOVERNO MUNICIPAL 1 '' 
SECRETARIA DE SAÚDE 

QUIXERÉ -ADM "Somos Todos Quixeré" ", 

CONTb TO N° 2612.01/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERÉ/CE E DO OUTRO LADO O(A) SR(A). MARIA 
VILMA RODRIGUES LIMA REBOUÇAS, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Contrato de Locação de Imóvel que fazem entre si, de um lado a SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Padre Zacarias, 332, Centro, Quixeré-Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
07.807.1 1I0001-47, neste ato representado pelo (a) Ordenador (a) de Despesas da 
SECRETARIA DE SAÚDE, Sr(a). JOÃO URÃNIO NOGUEIRA FERREIRA, ao final assinado 
(a), dora' ante denominado de CONTRATANTE/LOCATÁRIO, e do outro lado o(a) Sr. MARIA 
VILMA RODRIGUES LIMA REBOLIÇAS, com endereço à RUA VEREADOR EFISIO 
COSTA, N°474 - B, CENTRO, QUIXERÉ/CE, inscrita no CPF N°646.633.453-87, doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A)/LOCADOR, de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir pactuadas: 

CLÁ1J'; LA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1- Ü objeto do presente contrato é LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL SITUADO NA RUA 
VEREí.. OR EFISIO COSTA, N° 474, CENTRO, MUNICIPIO DE QUIXERÉ, DESTINADO 
AO FL9í`/CIONAMENTO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO (CAF) 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, conforme 
especi scações abaixo: 

'NFORMAÇÕES SOBRE O IMÓVEL 
Tli C Imóvel Residenci~J 
ÁF;EJ. i '41,17m2
ENU' éÇC RUA VEREADOR EFISIO COSTA, N° 474, CENTRO, 

QUIXERÉ/CE 
VAL : MENSAL 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
PRAZO 12 (doze) meses 
PROPtiETÁRIO MARIA VILMA RODRIGUES LIMA REBOUÇAS 
ENdfGitEÇO RUA VEREADOR EFISIO COSTA, N° 474 - B, CENTRO, 

QUIXERÉ/CE 
CPF 646.633.453-87 

CLÁ;~" L A SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.i- C` presente contrato fundamenta-se no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 0 i E L!:_1J24• com arrimo no 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/21, ao qual ficam as partes 
vincul as. 

CLÁUS'L2LA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1- ) •. e ene coei rato tonar-se-á efetivo a partir de 02 de janeiro de 2025, com sua 
vigêrc - - ? 31 cs dezemtrro de 2025, totalizando 12 (doze) meses iniciais, podendo s 
proa ; forma da Lei Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 
4.1- Fi • ?li_ar = acornpanha, a execução do contrato; 
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4.2.- C~r- jnicar ao(à) LOCADOR toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, 
diUçF <ido nos casos que exigem providências corretivas. 
4.3- . -. . nir inteira responsabilidade sobre todos os encargos, inclusive taxas, que direta ou 
indire :., 'ente venham a incid r sobre o objeto deste instrumento. 
4.4- A i.OCATARIA poderá realizar benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias no imóvel. 
As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, bem como as úteis, estas desde 
que .,', •.izadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção. As 
ben` '. as voluptuárias introduzidas pela LOCATÁRIA, finda a locação, podem ser 
levar;. . desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel, nos termos 
do art. .,d da L i Federal 8245/91. 

CLAW -ti" A QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) LOCADOR(A) 
5.1- F. cer, sempre que solicitado, informações pertinentes à execução do objeto deste 
Cort .

5.2 !' `" lienzr, sob qualq°ier forma, o referido imóvel, nem adotar qualquer medida que lhe 
pos -.< ar ârus ou gravam r: de qualquer espécie, durante toda a vigência do contrato. 
5.3- M.~n:ar durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assu-r: :rs, to ire as condicâ . de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
5.4 - Y::- :'zar a cada exercício o pagamento dos valores de IPTU. 

CLÁ?' .".A SEXTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REAJ l_ TANIENTO 
6.1- O rr ircr g!oba's deste contrato importa na quantia de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e 
oitc _?L roúiS). 
6.2- A : C NTRATArTE pagai á ao(à) CONTRATADO(A) o valor mensal de R$ 1.800,00 (um 
mil e íu.,centos reais) 
m: . apre~ertação da fatura e recibo correspondente, devidamente aprovados pelo 

sete w3 ee da SECRETARIA DE SAÚDE. 
6.3- '. ' 'agus sará reajustado a cada 12 (doze) meses, considerando a data em que o 
LOC ̂  2-' a : esantou a proposta comercial mais recente e incidindo sobre o valor mensal 
do p,: .:r..c suguei que se '.iciar, com base no Índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Inter i. . GP-r^', da Fundação Getúlio Vargas, ou se for extinto, outro índice que o substitua, 
a crt :, . 'a Lr: CPTÁRIA; 
6.4. O ,.0  preço c c n`ra! ua! deverá ser requerido pelo LOCADOR em até 12 (doze) 

de cada e `!ersírio de publicação do contrato. Transcorrido esse período, 
ocon'; i í i o? o Jade do diroitc, 

6.5. C' -<{, 3O , p.; mento. Eal voo se houver participação do LOCADOR, poderá acarretara 
incide. e .,ro:: noratórk _ sobre a parcela devida, fixados em 0,5% (meio por cento) ao 
m~. : ^ns!clYrrac o critério pro rata die, bem como a incidência de correção monetária por 
m' :,tilizandeo-se r, IGP-DI/FGV, ou se for extinto, outro índice que o substitua, a 
cri éf . RIA. 
6.6. l oa 'ecf.:la c p a;:o de 15 (quinze) dias o prazo para resposta aos pedidos de 
reaju~ _ .: r ":i; i'íar!o cortrat ral. 

CLÁL TIU -- DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- A ú sr:.,as decorrentas do presente contrato correrão por conta dos recursos próprios 
do rnur : íp:o, ac airparo da dotação orçamentária n° As despesas em questão serão 
custE ;.: s po . ^dação O: ar.-.entária n° 0601.10.122.1001.2.049 - Gerenciamento do 

nE SAÚDE: Forte: 1500000000; Elemento de Despesas n° 3.3.90.36.15 
Loca... de Imóveis. 
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C!..Á'J . 4, -A OITAVA - DA EXTINÇÃO 
8. ' fição contratual poderá ser: 
a' iinada por ato unilateral e escrito da LOCATÁRIO, notadamente nos casos 
eriLr,,r.Juos nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21, exceto no caso de 
descumprìmento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resc' ;e dspitas, de:,da que haja interesse da Administração, reduzida a termo no 
pru , Je contratação, desde que haja conveniência da Administração; 
c) ;L.• !nada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

:'s3o arbitrai, ou por cie judicial. 
8.2- Err: raso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21, 
sem qc._. haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
cornpr:•.-:dos, quando os houver sofrido; 
8.3 scisão ccm -atuai de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas 
no ar ?, incisos ' a III, are:! os da Lei n° 14.133/21. 
8.4- i cuntiato '`:ca rescin:Ldo de pleno direito, independente de interpelação judicial ou 
extrajaJiJal r caso de desapropriação, sem que o LOCATÁRIO tenha direito a qualquer 
inderi .Y. c ou nulta, seja a qual título for ressalvada ao LOCATÁRIO tão somente a 
facu'c ..' . de ` ever do pod ,r desapropriante ou a quem de direito, a indenização que 

8.. . CA 7 em case de rescisão administrativa unilateral reconhece os direitos da 
LOC:':' . . :!O, :m a¡picar as s çóes previstas neste contrato, observando os art. 137, 138, e 
139 .ai Federal N.° 4.133/21. 

CLA" .::':'.J. NsN!A -. DAS P.,.TERAÇÕES CONTRATUAIS 
9,1. 5era. • ç,, :trato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124 da Lei n.° 
14.1 . c . ,1e q::e haja interesse da parte CONTRATANTE, com a apresentação das 
devlt.'.-4 '  .14, .di l rrrtivar 

CLÁU ,ÏJPLA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 
1Q.:- ..o n.h.rã w CCNT~A T ",NTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
cond ,.` _. pre'; istes La L& Federa! n° 14.133/21. 

CLÁ~ a_4, r'WCISIA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 0 !ciarte ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infraç_ .;-: 
- dar _.-isa :nacecuç o pa cel do contrato; 

II - cd. ...a.aa G inoxecução 'arrie! do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
fundi : ar,yer:tc dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
111 -  .r 'ata! bata! do contrato; 
IV -  d. r ntragar a daci;mentação exigida para o certame; 
V - marte, a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
just . _._ . 
VI - dr ;Edeb. a c c rtr=,to ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
guao+ u . nv_c:. Io *atro dc• -- izo de validade de sua proposta; 
VII ;.c:ar.  'a-o :; de execução eu da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justif 
VIII •• i recer.tar dearaç.c ou documentação falsa exigida para o certame oug[estar 
deod.• .' c, `asa d; ra.nte a Ifc!tação ou a execução do contrato; 
IX - t.. . .  ita, F . co pr eticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - c ',;: so de modo ! {idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - p ..t -u: ai , :ií.dkkcs •yr; vistes a frustrar os objetivos da licitação; 
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~~oNeA►

XII - :. :ar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 1 o aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as s¡ sanções: 
I - aav,; céncia; 
II - muita, 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV- r ìi .-:ção de i!:;úoneidade para licitar ou contratar. 

pii.:ação c s rçã€s serão considerados: 
I a . . :'z5 s a gravidade da infração cometida; 
II - a : , .:.ul a,1dades do caso concreto; 
ill - ::rcunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os ;<+nos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - -, irintaçãc , c aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orle ;os é c: :os :'e ccr.tro!e. 
11 <"r.. r. ão p'evist no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela 
infr_.. ; .' r i ;F3^rativ prevista no inciso Ido caputdo art. 155  da Lei n°14.133/21, quando 
não so j. r tifit v a imposição de penalidade mais grave; 
11.5- \ ci't:Y pr€'rºEta no incso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do 
cont =_ rio ; eder ser finfar cr a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por : '!.-., dc:a'.cr contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao r..s; iv i per quaiquer das infrações administrativas previstas no da Lei n° 14.133/21; 
11.F a: rç, o previste no iacse caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas 
infra• `e. adrr iistra'Jvar, rrev: :tas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei n° 
14.131,T aucindo r ?c se j;..t;ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
resp ; .á' c; c: licitar cru contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
erste ". c:: ík c ° ue L'er c do e sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7  r.c in' fino IV do caput dc art. 156 será aplicada ao responsável pelas 
inrr .ç c ur r : Hstra. ! ras re ta nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155  Lei n° 
14.1',: 2 , Le!a co:'o í &a ir .`rações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e 
VII do v.: u? d .. a~. 1. ̂  c,,e; tf_nuem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
rafe i: ' a'tlgc, i pedirá c responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Adrri ry '.:!i :r r, r _t.-r direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(trê; ; n' i : c (se. ) anos. 
1 .r' _ =t;?I '=r'r±a r inciso IV do csput do art. 156 será precedida de análise 
juriti.<.  v'?r vs jin`.=,s regras: 

r ;ird_ :a- ór c do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
secr: ' rriv ic -.c o, gca.ndo aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exc` .u'e c: iJE rn=º .i ~a c!a antidade.

11.5 . çTo ro ri,' s .r in_:isos I, III e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 
cun.c. ! .'i :c rr.. .te ._ . _ or s'a no inciso U do caput do art. 156. 
11.'i  : • . ,n r : :rN1:c r;w o as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pag.:^. : n c>., r!t.:a. i nte d.. . 'dc pela Administração ao contratado, além da perda desse 
va'c ,  descor d3 da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
1i. _'pl :;açoro das .• .ntõa previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótes 
algum:, vbrigaç ;o .J : repa: ção integral do dano causado à Administração Pública. 

cLÁ _it_ík cÉc r..t OIJNr3A 
12.1 : : _a'.m"o ct :tc.. _e+' , . . jtadc fie -ente paras partes, de acordo com as cláusulas 
agi" ; içc iF. ;; s a: mc s ! L'' n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

cona _:.a a e s.c.ção total ou parcial (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 
12..:. . . .. :c.  ro J' verá ser , comoanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

Cont. p= cs r~spcc`ivo:_' substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput). 
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1 i. . '" acal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 
e: do contrato, determine rdo o que for necessário para a regularização das faltas ou 
do )s observados (Lei n°14 133/202', art. 117, §10). 
1~.•~. ) i+scal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 
121. I : c ,ntratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
e..,: : . , no teta[ ou eni parta, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
inc + r . resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14. %J: 1421, art. 1.19). 
12.b. C? contatado será respcnsável pelos danos causados diretamente á Administração ou 
a ten;1. res em azão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
resi,o 3- i!idaca a Yi5c3Zaç?_ ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, 
a rt 
12. • :'mwr:i..e,ç ~: s entre o órgãc ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
ec.c: rtc, mprr. que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
m•es != trC,Hc: p. :_e m. (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
12.8. T. ol r.tida ia ïx+derá convocar representante da empresa para adoção de 
prn, c 'e•; ,n s.•er r pridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

CLAt J, t CM'. TFR.^ERA -- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
13 ' . r;mr..'e ;x~c ão contratual é de prestação de serviços sem investimentos (tomado 
por  8°, inciso!, da IN SEGES N° 103/2022). 

CLÁ' - : fL`, fr;:C 1n: t^l~f.RT. -- DOS CASOS OMISSOS 
14." C' : casos omissos serão decididos peio contratante, segundo as disposições contidas 

201 e 3245/91, e dema.i:: normas federais e municipais aplicáveis. 

CIA, I LA s ≥ C!Mí TERCE'.RA - DO FORO 
13.1- Hca eiei o o foro da Comarca de Quixeré/CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

s.,:':.. :° ct;=t.., que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renu:'r do-s,:, dssde já, a qua`: quer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, pc, L lar rn jas:os e acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 
(duo,, d , A r _ f_,r .: para que ç }ssa produzir os efeitos legais. 

ntrxeré-C, 2 de dezembro de 2024. 

2 Òt~A+'t!b NidCMIF.A F REIRA 
E C'^',ETr ^ltá r.. LJ 

ú^NTR,çTat;TE/LOC QTÁRiO 

TE: YEi ̀z,?NMAS: 

Ncn.. 
d[,5 24 3 5 ~jt 6 ~-- 

MARIA VILMA RODRI UES LIMA 
REBOUÇAS 

CONTRATADO(A)/LOCADORA(A) 

Pãome:// 
CPF: ~I2? S3.3
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